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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 448,  de 06 de julho de 2020

(Nomeia o Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições legais, e nos termos do art. 6º do Decreto 
nº 10.070, de 29 de novembro de 2017, e alterações pelo 
Decreto nº 12.442, de 03 de julho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, que será composto pelos seguintes 
membros:

I- José Marcelino Poli, CPF nº 080.731.108-14, Secretário 
Municipal da Cidade, que será seu Presidente;

II- César Fernando Camargo, CPF nº 121.539.628-70, 
Secretário Municipal de Governo;

III- Jair de Oliveira, CPF nº 439.190.148-04, Secretário 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança;

IV- Tassia Gélio Coleta Nossa, CPF nº 339.195.328-48, 
respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 
Planejamento;

V- Mauro Del Álamo, CPF nº 018.921.648-41, Secretário 
Municipal de Obras;

VI- Thiago Augusto Francisco, CPF nº 310.570.118-43, 
Secretário Municipal de Assistência Social;

VII- Márcia Cristina Fernandes Prado Reina, CPF nº 
040.138.618-01, Secretária Municipal da Saúde;

VIII- Diogo Mendes Vicentini, CPF nº 234.463.158-53, 
Secretário Municipal da Fazenda;

IX- Miguel Maturana Filho, CPF nº 784.811.718-91, 
Secretário Municipal da Administração;

X- Waldecy Antônio Bortoloti, CPF nº CPF n.º 056.398.758-
87, Superintendente da Saev Ambiental;

XI- Ademilson Alves Fernandes, CPF nº 109.543.408-09, 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil;

XII- Marcos Vinicius Silvestre Loberto, CPF nº 363.583.738-
54, 1º Tenente PM Comandante do Posto de Bombeiros de 
Votuporanga;

XIII- André Renato Ferreira Navarrete, CPF nº 308.184.558-
02, Capitão PM Comandante da 3ª Companhia do 16º BPMI 
da Policia Militar;

XIV- Mário Denis Machado, CPF nº 273.459.828-
7, Sargento Chefe de Instrução do Tiro de Guerra de 
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Votuporanga;
XV- José Eduardo Alves, CPF nº 785.862.598-53, 

Engenheiro Chefe da RC 9.2. do Departamento de Estradas 
e Rodagem - DER.

XVI- Josneimar Ferreira de Freitas, CPF nº 109.304.838-
71, representante da Associação dos Engenheiros, Arquitetos 
e Agrônomos da Região de Votuporanga – SEARVO;

XVII- Janete Rosa de Jesus Oliveira, CPF nº 070.540.778-
06, representante das Associações de Moradores do Município 
de Votuporanga;

XVIII- Vanderlei Junqueira de Souza, CPF nº 121.723.068-
86, representante da Associação Comercial de Votuporanga 
– ACV; e

XIX- Agnaldo Álvaro Giolo, CPF nº 076.527.728-00, 
representante da Associação Industrial da Região de 
Votuporanga – AIRVO.

Parágrafo único.  A participação no COMPDEC será 
considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
José Marcelino Poli
Secretário Municipal da Cidade
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 449, de 06 de julho de 2020
(Dispõe sobre a substituição de membro 
junto ao Conselho Gestor do Programa 
de Parcerias Público-Privadas de 
Votuporanga – CGPPP, constituído 
através do Decreto nº 10.813, de 09 de 
novembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
 Art.1º Fica nomeada junto ao Conselho Gestor do 

Programa de Parcerias Público-Privadas de Votuporanga 
– CGPPP, constituído através do Decreto nº 10.813, de 09 
de novembro de 2018, respondendo pelo Expediente da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Tássia Gélio Coleta 
Nossa, RG n.º 42.901.806-X, CPF n.º 339.195.328-48, em 
substituição a Jorge Augusto Seba, RG nº 5.329.545, CPF nº 
589.514.078-53.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 450, de 07 de julho de 2020
(Altera o inciso II do art. 1º do Decreto 
nº 11.406, de 02 de julho de 2019 que 
constitui a Comissão de Avaliação para 
fins de Atualização da Planta Genérica 
de Valores)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O inciso II do art. 1º do Decreto nº 11.406, de 02 

de julho de 2019, que constitui a Comissão de Avaliação para 
fins de Atualização da Planta Genérica de Valores, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º .................................................................................
............................................................................................
II- Tássia Gélio Coleta Nossa, RG n.º 42.901.806-X, CPF 

n.º 339.195.328-48”. (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 

julho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e registrado  na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Retificação de Ato Oficial
Retificação de publicação do Decreto 12 447, de 03 de 

julho de 2020, publicado no Diário Oficial do Município, 
dia 6 de julho de 2020, Edição 1167, página 4 e 5, por ter 
saído com incorreção.

Onde se lê:
VII- Eliete Helena Ramos Piveta, CPF n.º 339.195.328-

48, representante indicado pelo Poder Executivo, que será a 
Presidente;

Leia-se:
VII- Eliete Helena Ramos Piveta, CPF n.º 402.877.758-

52, representante indicado pelo Poder Executivo, que será a 
Presidente;

Votuporanga, 7 de julho de 2020.
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Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério do Esporte – Implantação e Modernização de 
Infraestrutura Esportiva no Município de Votuporanga – Convênio 
843583/2017 – parcela 01.

186.792,45

Ministério das Cidades (Desenvolvimento Regional) Recapeamento 
Asfáltico em Diversas Vias Públicas – Convênio nº 867499/2018 – 
parcela 01.

92.190,48

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social – Programa Criança Feliz no SUAS

6.000,00

Ministério da Educação – FUNDEB 1.083.752,32

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 03ª 
Parcela de JUNHO/2020.

941.348,51

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 358,32

Ministério da Saúde – FNS – COVID-19 – Res. SS86 – Ações de 
Saúde para o Enfrentamento do Covid-19.

1.000.000,00

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social – IGD – Bolsa Família

12.042,52

Ministério da Saúde FNS – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – SAMU 192

144.664,00

Ministério da Saúde – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – Procedimentos no MAC

419.327,86

Ministério da Saúde-FNS-Vigilância em Saúde – Incentivo Ações 
Vigilância e Prevenção e Controle das DST/AIDS e Hepatite Virais

10.772,77

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Assistência 
Financeira Complementar aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para Agentes de Combate às Endemias.

74.480,00

Ministério da Educação – PNAE – Ensino Médio 23.769,60

Ministério da Educação – PNAE – Creche 43.420,60

Ministério da Educação – PNAE – Pré-Escola 11.990,80

Ministério da Educação – PNAE – A.E.E. 1.420,40

Ministério da Educação – PNAE – EJA 2.579,20

Ministério da Educação – PNAE – Fundamental 88.407,80

Ministério da Saúde FNS –Vigilância em Saúde – Assistência 
Financeira Complementar aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios para Agentes de Combate às Endemias.

3.920,00

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – 
Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos estratégicos na 
atenção básica em saúde.

30.333,83

Votuporanga, 07 de julho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de 
Planejamento

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Votuporanga realizará 
Audiência Pública para a apresentação do ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA no dia 20 de julho de 2.020, a 
partir das 08h00, no CIT- Centro de Informações Culturais e 
Turísticas “Marão Abdo Alfagali, situado na Avenida Francisco 
Ramalho de Mendonça, nº 3.112, no Loteamento Jardim 
Alvorada, visando à aprovação das medidas mitigadoras do 
empreendimento abaixo-relacionado:

•	 VELÓRIO SAGRADO CORAÇÃO a ser implantado 
no imóvel situado na Avenida República do Líbano, Cadastro 
Municipal SO.11.07.14.03, Loteamento Vila Residencial 
Divina de Carvalho Nogueira, objeto da Matrícula nº 71.091, 
do Serviço de Registro de Imóveis local.

Tendo em vista o momento de pandemia da Covid-19 em 
que estamos vivendo, serão tomados os devidos cuidados, 
sendo obrigatório o uso de máscaras e a higienização das 
mãos com álcool 70%. A Audiência Pública será cancelada 
e remarcada em outro local mais amplo se o número de 
presentes ultrapassar a lotação máxima de vinte e quatro 
pessoas permitidas no interior do auditório.

A audiência será coordenada pela responsável pelo 
expediente da Secretaria de Planejamento, Tássia Gélio 
Coleta Nossa. A documentação referente a estes processos 
estará disponível para eventuais consultas na Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua São Paulo nº 
3.815, no Loteamento Patrimônio Velho, conforme Lei Federal 
nº 12.527, de 2001 – Regula o acesso à informação.

Votuporanga, 02 de julho de 2.020.
TÁSSIA GÉLIO COLETA NOSSA
Responsável pelo Expediente da Secretaria de 

Planejamento

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados
EDITAL Nº 045 / 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0157/20
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Razão Social: EDIENARA BARIMACKER - ME
Endereço: RUA TIETÊ – 4437 – VALE DO SOL
Processo 0230/20
Razão Social: LARA HELENA BARBAROTO TOSTA
Endereço: Rua ANTONIO MURASSE– 2659 – PQ. RES. 

SAÚDE
Processo 0222/20
Razão Social: MONIZE ANDREA CAVASSANI NUNES
Endereço: Rua TOCANTINS – 3090 – VILA MARIN
Processo 0223/20
Razão Social: JOÃO ANTONIO FERIANI NUNES
Endereço: Rua TOCANTINS – 3090 – VILA MARIN
Processo 0515/20-P
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA CHAVES DE LIMA LTDA
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3051 – SANTA ELIZA
Processo 0516/20-P
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA TELLIS VOTUPORANGA 

LTDA - ME
Endereço: RUA TIETÊ – 3463 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0566/20-P
Razão Social: DORIVAL FUZA
Endereço: Rua SÃO PAULO – 3860 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0567/20-P
Razão Social: RODRIGO RIBEIRO FUZA
Endereço: Rua SÃO PAULO – 3860 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0585/20-P
Razão Social: JOÃO ANÍSIO FERREIRA
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2522 – CIDADE 

NOVA
Processo 0577/20-P
Razão Social: SANCHES & MARIANO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2808 – CIDADE 

NOVA
Processo 0584/20-P
Razão Social: MARCIANO SERVIÇOS MÉDICOS 

SOCIEDADE SIMPLES
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2472 – CUDADE 

NOVA
Processo 0586/20-P
Razão Social: JOSIANY SOUZA DE LIMA FERREIRA
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2522 – CIDADE 

NOVA
Processo 0591/20-P
Razão Social: LUCIANA AKITA & CIA LTDA - ME
Endereço: Rua TIETÊ – 3463 – SALA 04 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0598/20-P
Razão Social: DAYANE DE OMENA SILVA LTDA - ME
Endereço: Rua JOÃO DA CRUZ OLIVEIRA – 2697 – SALA 

02 – JD. BOM CLIMA
Processo 0606/20-P
Razão Social: ELIZABETE GARCIA FERREIRA ARROYO 

MARCHI
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2522 – CIDADE 

NOVA
2 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS

Processo 0080/20-P
Razão Social: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINERAÇÃO 

BRISA SUAVE LTDA - ME
Endereço: Rodovia PERICLES BELINI – KM 121 – ZONA 

RURAL
Processo 0147/20-P
Razão Social: GUSTAVO MARTINS ALVES - ME
Endereço: Rua SERGIPE – 3396 – VILA SÃO VICENTE
Processo 0170/20
Razão Social: RIOS & SECATO LTDA - ME
Endereço: RUA PERNAMBUCO – 4914 – PQ. BRASÍLIA
Processo 0216/20-P
Razão Social: GIMENEZ PADARIA LTDA - ME
Endereço: Avenida OLIVIO COMMAR – 3849 – MONTE 

VERDE
Processo 0573/20-P
Razão Social: COMÉRCIO DE BEBIDAS E PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS ROSSINI LTDA - ME
Endereço: Avenida JOÃO GONÇALVES LEITE – 4696 – 

JD. ALVORADA
Processo 0594/20-P
Razão Social: MAURO APARECIDO DE GOIS - ME
Endereço: Rua XAVANTES – 349 – SÃO DAMIÃO
Processo 0609/20-P
Razão Social: AUTO POSTO ALIANÇA DE 

VOTUPORANGA LTDA
Endereço: Rua ACRE – 3300 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0610/20-P
Razão Social: LEONILDO TOPASSO - ME
Endereço: Rua PERNAMBUCO – 2806 – VILA MARIN
Processo 0612/20-P
Razão Social: EMERSON SARAIVA - ME
Endereço: Rua RIO DE JANEIRO – 2613 – VILA AMÉRICA
Processo 0615/20-P
Razão Social: JEUDI PIMENTA NEVES 97473995804
Endereço: Rua MISSAO OTUKI – 2448 – CHÁCARA 

AVIAÇÃO
3 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS
Processo 0613/20-P
Razão Social: LAURENTI & BERNARDO LTDA
Endereço: Rua SÃO PAULO – 4598 – SANTA LUZIA
4 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RAZÃO SOCIAL
Processo 0628/20-P
Razão Social: BENEDITO MILITÃO DA SILVA JUNIOR & 

CIA LTDA - ME
Endereço: RUA BAHIA – 4561 – SANTA LUZIA
5 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RESPONSABILIDADE LEGAL
Processo 0628/20-P
Razão Social: BENEDITO MILITÃO DA SILVA JUNIOR & 

CIA LTDA - ME
Endereço: RUA BAHIA – 4561 – SANTA LUZIA
6 - PROCESSOS DEFERIDOS – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0303/20-P
Razão Social: ODILIA DE MARCHI GARCIA 07040985802
Endereço: Travessa CASTRO ALVES – 3412 – CECAP I
Processo 0408/20-P



Quarta-feira, 08 de julho de 2020 Página 5 de 12

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1169 

Razão Social: CENTRO ÓPTICO DE VOTUPORANGA 
LTDA - ME

Endereço: Rua AMAZONAS – 3211 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0467/20-P
Razão Social: VOTUPORANGA PALACE HOTEL EIRELI 

- ME
Endereço: Avenida JOSÉ MARÃO FILHO – 3888 – PQ. 

BRASÍLIA
Processo 0480/20-P
Razão Social: AUDIOCLÍNICA SOM E VIDA LTDA - ME
Endereço: RUA IVAÍ – 3182 – VILA MARIN
Processo 0491/20-P
Razão Social: A JÓIA ARTIGOS DE ÓTICA EIRELI - EPP
Endereço: Rua SANTA CATARINA – 3617 – PATRIMÔNIO 

VELHO
7 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
Processo 0565/20-P
Razão Social: JOÃO GOMES DA SILVA NETO 

VOTUPORANGA - ME
Endereço: Rua JAVARI – 2261 – CIDADE NOVA
8 - PROCESSO DEFERIDO – CANCELAMENTO 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Processo 0630/20-P
Razão Social: NAOR GUARNIERI
Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3606 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0631/20-P
Razão Social: JOSÉ ROBERTO MARCHEAFAVE DA 

SILVA 36925040806
Endereço: AVN. JOÃO GONÇALVES LEITE – 4787 – JD. 

ALVORADA
9 – PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo 0290/20-P
Razão Social: ADRIANO MARQUES 34415622836
Endereço: RUA SÃO PAULO – 2859 – PATRIMÔNIO 

NOVO
Votuporanga, 08 de julho de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal da Educação

Atos Administrativos

Despacho Decisório
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 06/07/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 124/2020 - EVELIN CRISTINE 
FERRARI – RG. 40.075.691-2 - PEB II (Educação física) 
Estatutário no CEMEI “Prof. Aracy Panazollo de Mattos” em 

Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB 
II SQC-II-QM Efetivo (Educação Física) na E.E. “Professora 
Juraci Lima Lupo” Diretoria de Ensino de Votuporanga/SP.

Secretaria de Estado da Educação.
Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO de 07/07/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 125/2020: JAQUELINE FERREIRA 
DA SILVA DORISSOTE – RG. 41.530.131-2 – PEB II (Arte) 
Estatutário no CEMEI “Professora Mercedes Fernandes de 
Lima” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação 
e PEB II (Arte) Estatutário Afastada sem vencimentos para 
tratar de assuntos particulares   nos termos do artigo 202 lei 
10.261/68. Página 22 seção 2, coluna 3, Diretoria de Ensino 
Região de Fernandópolis/SP.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE – ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 124/2020 - PROCESSO Nº 230/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de peças 

de reposição para manutenção dos semáforos, para o período 
de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: JUNIO NAOTO SUZUKI 
EIRELI o lote 09, com o valor de R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais); o lote 10, com o valor de R$ 170,00 (cento e 
setenta reais); o lote 11, com o valor de R$ 65,00 (sessenta e 
cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 8.835,00 (oito mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais). CONTRANSIN - INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA ME o lote 01, com o valor de R$ 12.900,00 
(doze mil e novecentos reais); o lote 02, com o valor de R$ 
1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais); o lote 03, 
com o valor de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e 
oito reais); o lote 04, com o valor de R$ 464,00 (quatrocentos 
e sessenta e quatro reais); o lote 05, com o valor de R$ 
760,00 (setecentos e sessenta reais); o lote 06, com o valor 
de R$ 3.440,00 (três mil, quatrocentos e quarenta reais); o 
lote 07, com o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais); o lote 08, com o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos reais); o lote 12, com o valor de R$ 1.940,00 
(um mil, novecentos e quarenta reais); o lote 13, com o valor 
de R$ 2.999,00 (dois mil, novecentos e noventa e nove reais). 
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Perfazendo o valor total de R$ 56.399,00 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e noventa e nove reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 65.234,00 (sessenta e cinco mil, duzentos 
e trinta e quatro reais).

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 02/07/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 124/2020 - PROCESSO Nº 230/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de peças 

de reposição para manutenção dos semáforos, para o período 
de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: JUNIO NAOTO 
SUZUKI EIRELI o lote 09, com o valor de R$ 8.600,00 (oito mil 
e seiscentos reais); o lote 10, com o valor de R$ 170,00 (cento 
e setenta reais); o lote 11, com o valor de R$ 65,00 (sessenta e 
cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 8.835,00 (oito mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais). CONTRANSIN - INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA ME o lote 01, com o valor de R$ 12.900,00 
(doze mil e novecentos reais); o lote 02, com o valor de R$ 
1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais); o lote 03, 
com o valor de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e 
oito reais); o lote 04, com o valor de R$ 464,00 (quatrocentos 
e sessenta e quatro reais); o lote 05, com o valor de R$ 
760,00 (setecentos e sessenta reais); o lote 06, com o valor 
de R$ 3.440,00 (três mil, quatrocentos e quarenta reais); o 
lote 07, com o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais); o lote 08, com o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil 
e quatrocentos reais); o lote 12, com o valor de R$ 1.940,00 
(um mil, novecentos e quarenta reais); o lote 13, com o valor 
de R$ 2.999,00 (dois mil, novecentos e noventa e nove reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 56.399,00 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e noventa e nove reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 65.234,00 (sessenta e cinco mil, duzentos 
e trinta e quatro reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 02/07/2020.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2020 - PROCESSO Nº 

194/2020
Objeto: Aquisição de Refrigeradores Verticais (Câmara 

Fria) para a Secretaria Municipal da Saúde por meio de saldo 
financeiro de Emenda Parlamentar nº 11966.608000/1180-09, 
para utilização em diversas Unidades de Saúde do Município 
de Votuporanga.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICO E HOMOLOGO para a empresa: 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA o lote 01, com o 
valor de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 69.300,00 
(sessenta e nove mil e trezentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 06/07/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 125/2020 - PROCESSO Nº 232/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

complemento alimentar (dieta enteral, semi-enteral e fórmula 
infantil) por força de Ação Judicial e Processo Administrativo, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: EMPORIO HOSPITALAR 
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS o lote 01, com 

o valor de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e sessenta 
reais). HUMANA ALIMENTAR DIST. DE MEDICAMENTOS E 
PROD. NUT o lote 02, com o valor de R$ 116.250,00 (cento 
e dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 116.250,00 (cento e dezesseis mil, duzentos 
e cinquenta reais). O lote 03 foi FRACASSADO. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 128.610,00 (cento e vinte e 
oito mil, seiscentos e dez reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
03/07/2020.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 125/2020 - PROCESSO Nº 232/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
complemento alimentar (dieta enteral, semi-enteral e fórmula 
infantil) por força de Ação Judicial e Processo Administrativo, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: EMPORIO 
HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS 
o lote 01, com o valor de R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos 
e sessenta reais). HUMANA ALIMENTAR DIST. DE 
MEDICAMENTOS E PROD. NUT o lote 02, com o valor de 
R$ 116.250,00 (cento e dezesseis mil, duzentos e cinquenta 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 116.250,00 (cento 
e dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais). O lote 03 foi 
FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
128.610,00 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e dez reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 03/07/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 017/2020 - PROCESSO Nº 233/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

Materiais Farmacológicos (14) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 6 meses.

ADJUDICO para as empresas: AGLON COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 6, com o valor de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); o item 8, com o valor 
de R$ 3.008,00 (três mil e oito reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 9.508,00 (nove mil, quinhentos e oito reais). R.A.P. 
APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o 
item 10, com o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais); o item 14, com o valor de R$ 4.950,00 (quatro 
mil, novecentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 5.325,00 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI - EPP o item 5, com o valor 
de R$ 3.692,00 (três mil, seiscentos e noventa e dois reais); o 
item 11, com o valor de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.992,00 (dezoito mil, 
novecentos e noventa e dois reais). COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. o item 2, com o valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais); o item 3, com o valor de R$ 4.290,00 
(quatro mil, duzentos e noventa reais); o item 13, com o valor 
de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
reais); o item 15, com o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 57.740,00 (cinquenta e sete 
mil, setecentos e quarenta reais). PORTAL LTDA o item 12, 
com o valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o item 
1, com o valor de R$ 5.670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta 
reais); o item 4, com o valor de R$ 3.032,00 (três mil e trinta 
e dois reais); o item 7, com o valor de R$ 3.955,50 (três mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); 
o item 9, com o valor de R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta 
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reais). Perfazendo o valor total de R$ 26.737,50 (vinte e seis 
mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 125.102,50 
(cento e vinte e cinco mil, cento e dois reais e cinquenta 
centavos).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
06/07/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 017/2020 - PROCESSO Nº 233/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

Materiais Farmacológicos (14) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 6 meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA o item 6, com o 
valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); o item 8, 
com o valor de R$ 3.008,00 (três mil e oito reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 9.508,00 (nove mil, quinhentos e oito reais). 
R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
o item 10, com o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais); o item 14, com o valor de R$ 4.950,00 (quatro 
mil, novecentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 5.325,00 (cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
CIRURGICA OLIMPIO - EIRELI - EPP o item 5, com o valor 
de R$ 3.692,00 (três mil, seiscentos e noventa e dois reais); o 
item 11, com o valor de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 18.992,00 (dezoito mil, 
novecentos e noventa e dois reais). COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. o item 2, com o valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais); o item 3, com o valor de R$ 4.290,00 
(quatro mil, duzentos e noventa reais); o item 13, com o valor 
de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
reais); o item 15, com o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 57.740,00 (cinquenta e sete 
mil, setecentos e quarenta reais). PORTAL LTDA o item 12, 
com o valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o item 
1, com o valor de R$ 5.670,00 (cinco mil, seiscentos e setenta 
reais); o item 4, com o valor de R$ 3.032,00 (três mil e trinta 
e dois reais); o item 7, com o valor de R$ 3.955,50 (três mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos); 
o item 9, com o valor de R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 26.737,50 (vinte e seis 
mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 125.102,50 
(cento e vinte e cinco mil, cento e dois reais e cinquenta 
centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 06/07/2020.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

134/2020 - PROCESSO Nº 256/2020
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de piso monolítico nos parquinhos dos CEMEIs da 
Secretaria Municipal da Educação. Tipo “Menor Preço” total 
por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 21 de julho de 
2020 (21/07/2020), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 

Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/07/2020.

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ALTERNATIVA VERDE EMPREENDIMENTOS 

EIRELI.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 

prancha (por viagem) para transporte de máquinas pesadas, 
dentro do perímetro do Município de Votuporanga.

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT TOTAL

01 01 030.003.050 SER 50

Serviço de locação de prancha (por viagem) 

para transporte de máquinas pesadas, 

incluindo operador e combustível.

R$ 725,00 R$ 36.250,00

Pregão Presencial nº 122/2020 - Processo nº 226/2020. 
Valor Global: R$ 36.250,00. Vigência: 12 meses. Assinatura: 
07 de julho de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/07/2020.

Secretaria Municipal da Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Relação de contratos
EXTRATO DO TERMO ADITIVO – Nº 01 – CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO 

Nº 20/00800-7
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Votuporanga
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: Suspensão dos pagamentos das parcelas 

exigíveis no exercício financeiro de 2020 (vencíveis nos meses 
de julho a dezembro), incluindo principal, juros e quaisquer 
outros encargos ou acessórios, previstos no contrato nº 
20/00800-7, conforme o art. 4º da Lei Complementar nº 173, 
de 27.05.2020. O valor das parcelas em que os pagamentos 
estão sendo suspensos será incorporado ao principal da 
dívida, cujas prestações serão recalculadas e exigíveis 
proporcionalmente ao número de parcelas vincendas, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2021, nas respectivas datas 
de pagamento, previstas na Cláusula Quinta – Forma de 
Pagamento do Principal, do Contrato ora aditado, mantendo 
o prazo final da amortização conforme a Cláusula Quarta – 
Vencimento. O montante de principal e encargos financeiros 
que deixar de ser pago durante o período de suspensão será 
atualizado na forma prevista na Cláusula Sétima – Encargos 
Financeiros.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 07 de julho de 2.020.
Votuporanga, 07 de julho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho Prefeito Municipal
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Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

MONICA CRISTINA DE CARVALHO PILAQUINI RUA RAUL FERREIRA DE CARVALHO, 5106 31116190600000 2020

OSVALDO CANDIDO DE ANDRADE RUA JOÃO GOMES FERREIRA, 2198 41110222401000 2020

ZENAIDE APARECIDA DE JESUS RUA JOAQUIM FRANCO GARCIA, 2016 41115031400000 2020

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

OSVALDO FERREIRA DE PAULA RUA IRENE GALVANI CASADO, 2861 22110161400000 2020

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

APFS TRANSPORTES LTDA AVN WILSON DE SOUZA FOZ, DR, 4405 SALA 10 12993600 2020

ECO POINT 27 LOJA DE CONVENIENCIA LTDA E OU RUA PERNAMBUCO, 2275 LOJA 1 12995600 2020

JOSE ANTONIO TEDESCHI EIRELI ETR. VICINAL DE VOTUP. A SEBAST 12988600 2020

POSTO PETROBOM VOTUPORANGA LTDA E OU AVN PRESTES MAIA, 1854 12994200 2020

RAPHAEL LOPES MARQUES GAS RUA RENATO FONSECA, 3603 12987000 2020

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

ALLES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ETR ANTONIO PERES SERVANTES, 0 VTG 463 KM 1,65 11958300 2020

BARBARA ISABELA BORDINHAO RUA PERNAMBUCO, 3128 12923400 2020

CIRO SPADACIO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA ROD PERICLES BELINI, 0 KM 125+100M 11119000 2020

FERREIRA NETO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA E OURUA OTACILIO FRANZINI, 3450 12708500 2020

LOTEAMENTO RESIDENCIAL SILVESTRE SPE LTDA RUA GUANAMBI, 4058 12270100 2020

S F DE JESUS CARVALHO AVN DEPUTADO AUREO FERREIRA, 877 SALA 8 12420400 2020

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

EWERSON WENIS RABALHO FERREIRA RUA ADELINO FAVARON, SIMONSEN, 217 07652538874 2020

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

LUCIANA ZANINI VIZONA E OU RUA VENEZUELA, 4327 11110022500000 2020

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da

Notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e

alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da mesma Lei Complementar.

EDITAL 19 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Secretário Municipal da Fazenda

Votuporanga, 07 de julho de 2020.

MULTAS - FALTA DE ALVARÁ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO

MULTAS - FALTA DE CALÇADA

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

MULTA DE INFRAÇÃO - PODA DRASTICA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)

Diogo Mendes Vicentini



Quarta-feira, 08 de julho de 2020 Página 9 de 12

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1169 

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 15/2018
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: ECO ENGENHARIA EIRELI-EPP
OBJETO DO TERMO: prorrogação do prazo de vigência 

do contrato,  pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
compreendendo o período de 01 de julho de 2020 a 28 de 
dezembro 2020, pelo motivo de liquidação da última medição 
dos serviços executados e recebimento provisório e definitivo 
das obras civis e com fundamento no artigo 57, § 1º da Lei 
8.666/93, para contratação de empresa especializada com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para 
construção das Obras Civis, Serviços Complementares, Base 
do Conjunto Moto-Bomba, Reservatório Semi-Enterrado, 
Reservatório Elevado, Torre de Resfriamento, Casa de 
Cloração, Casa de Bombas, Base do Tanque de CO², Cabine 
de Força e Tubulação de Interligação interna do Sistema, do 
poço profundo, Sistema Oeste, situado na Rua Projetada 05 
s/n. Monte Verde, para reforço no abastecimento de água do 
município de Votuporanga, prestado pela Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL, dentro das condições técnicas estabelecidas 
no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-
Financeiro, nas normas do presente Edital e de acordo com 
as Normas Técnicas pertinentes da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT.e  Edital da Concorrência n.º 
02/2017- Processo nº 50/2017, os quais passam a fazer parte 
integrante deste contrato.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 01 de julho de 2020.
MODALIDADE: Concorrência nº 02/2017 – Processo nº 

50/2017
Votuporanga, 06 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº 02/2020

PROCESSO Nº 47/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

engenharia com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
materiais para a execução de lixeiras subterrâneas localizadas 
nos seguintes endereços – Praça São Bento (02 unidades) 
, localizada na Rua Ivaí e Rua Tocantins, com Latitude:-
20,425292º e Longitude: - 49.972116º, Concha Acústica (01 
unidade) – Praça Cívica Professor Benedito Lopes de Oliveira, 
localizada na Rua São Paulo, com Latitude:-20,421384º e 
Longitude: - 49.975141º, Praça Matriz – Dr. Fernando Costa 

(01 unidade) – localizado à Praça Dr. Fernando Costa e Rua 
Amazonas - Centro , com Latitude -20.420313 ; Longitude: 
-49.975359;  Praça Santa Luzia (01 unidades) – localizado 
à Rua Ponta Porã-,  com Latitude -20.412561 ; Longitude: 
-49.977830, no município de Votuporanga, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo, memorial de cálculo, 
projetos e cronograma físico-financeiro.

ADJUDICO o objeto do convite epigrafado em favor 
da empresa: SAMENZATI CONSTRUTORA LTDA-ME, 
apresentou a melhor proposta com o valor de R$ 254.185,51 
(duzentos e cinquenta e quatro mil cento e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e um centavos) para o objeto do pregão 
epigrafado.

Votuporanga, 07 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
 Superintendente
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE Nº 

02/2020
PROCESSO Nº 47/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
engenharia com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
materiais para a execução de lixeiras subterrâneas localizadas 
nos seguintes endereços – Praça São Bento (02 unidades) 
, localizada na Rua Ivaí e Rua Tocantins, com Latitude:-
20,425292º e Longitude: - 49.972116º, Concha Acústica (01 
unidade) – Praça Cívica Professor Benedito Lopes de Oliveira, 
localizada na Rua São Paulo, com Latitude:-20,421384º e 
Longitude: - 49.975141º, Praça Matriz – Dr. Fernando Costa 
(01 unidade) – localizado à Praça Dr. Fernando Costa e Rua 
Amazonas - Centro , com Latitude -20.420313 ; Longitude: 
-49.975359;  Praça Santa Luzia (01 unidades) – localizado 
à Rua Ponta Porã-,  com Latitude -20.412561 ; Longitude: 
-49.977830, no município de Votuporanga, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo, memorial de cálculo, 
projetos e cronograma físico-financeiro.

HOMOLOGO o julgamento feito pela Comissão 
Permanente de Licitações, conforme consta na ata datada 
de 06 de julho de 2020 onde a empresa: SAMENZATI 
CONSTRUTORA LTDA-ME, apresentou a melhor proposta 
com o valor de R$ 254.185,51 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) 
para o objeto do pregão epigrafado.

Votuporanga, 07 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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Outros atos administrativos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA Nº 16/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 

de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento das normas previstas na Lei Municipal nº 
3.192, de 06 de outubro de 1999, com suas alterações;

Considerando que a Gratificação Especial de Atividade 
Legislativa, será atribuída somente aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Legislativo e que sejam convocados para exercerem 
atividades de apoio ao Plenário, durante as sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, realizadas fora do horário normal 
de expediente administrativo;

RESOLVE,
Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio ao 

Plenário, para as Sessões Ordinárias do mês de JULHO, 
do Quarto Ano Legislativo, da Décima Sétima Legislatura, 
da Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores 
abaixo relacionados:

Antônio Luis Molina Luciana Luiza Borges de Oliveira

Cesar Fernando Soares da Costa Marcia Regina Santos Rosa Costa

Cleide Aparecida Macedo Marcos Vinícius Pirani Coelho

Flávia Andressa Leal da Silva Priscila Mattar Delgobo Negrini

Joana Aparecida Rautch Silvio Natal Boccato

Jocenir Fábio de Souza Thiago dos Santos Borghi

Larissa Marta Silva Cardoso Thiago Ruvieri Delalibera

Leonardo Cineli Pereira Willian Marques Caldorin
Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 

por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº. 5.531/14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 01 de julho de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-
VA Nº 17/2020

O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 
de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento das normas previstas no Ato da Mesa 
Diretora nº 12, de 08 de maio de 2020 e suas alterações;

RESOLVE,
Art. 1º A escala e os respectivos horários dos Servidores e 

Estagiários no período de 01/07 a 17/07/2020) é a constante 
no Anexo I que fica fazendo parte integrante deste Ato.

Art. 2º Revoga-se o Ato de Convocação da Diretoria 
Administrativa nº 15/2020 em seu inteiro teor.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2020.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 06 de julho de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ANEXO I
SERVIDORES DIA HORÁRIO

ANTÔNIO LUIS MOLINA
Segunda Feira

07h30 às 11h30 
13h30 às 18h00

Quarta Feira 13h00 às 18h00

ARIANE MULAR MICENO Segunda a Sexta Feira 08h00 às 11h00

DENISE PERES VIEIRA
Segunda; Quarta e Sexta Feira (06 
a 10/07)

08h00 às 12h00

DENISE RAUTCH

Segunda; Terça e Quinta Feira (06 
a 10/07)

08h00 às 12h00

Segunda a Sexta Feira (13 a 17/07) 09h00 às 12h00

ÉLITA DA SILVA LIMA CARDOZO
Segunda Feira 14h00 às 18h00

Terça e Sexta Feira 08h00 às 12h00

EMERSON PANIAGUA BORTOLAIA
Segunda Feira 14h00 às 18h00

Quarta e Sexta Feira 08h00 às 12h00

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
Segunda Feira 14h00 às 18h00

Terça e Quarta Feira 08h00 às 12h00

LEONARDO LEMES SANTANA Terça a Sexta Feira 12h00 às 18h00

LUCAS DA SILVA Segunda; Quarta e Sexta Feira 08h00 às 12h00

LUCIANA LUIZA BORGES 
OLIVEIRA

Segunda Feira 09h00 às 12h00

Quarta e Quinta Feira 09h00 às 12h00

MARCIA REGINA DOS SANTOS 
R. COSTA

Segunda; Quarta e Sexta Feira 07h00 às 11h00

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Segunda Feira 14h00 às 18h00

Terça e Quinta Feira 08h00 às 12h00

PRISCILA MATTAR DELGOBO 
NEGRINI

Segunda a Quinta Feira 08h00 às 11h00

RICARDO MACHADO Segunda a Sexta Feira 08h00 às 12h00

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
Segunda Feira 14h00 às 18h00

Quarta e Sexta Feira 08h00 às 12h00

WILLIAN MARQUES CALDORIN Segunda; Terça e Quinta Feira 07h00 às 11h00

LUCAS HENRIQUE LEAL DA SILVA Segunda a Sexta Feira 14h00 às 17h00

SEBASTIÃO LOURENÇO DE O. 
FILHO

Segunda Feira 13h00 às 17h00

Terça a Sexta Feira 07h30 às 11h30

Outros atos oficiais
EDITAL  Nº 6, DE 7 DE JULHO DE 2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Faz saber aos Senhores Vereadores que de conformidade 
com o §2º, do art. 25, da Lei Orgânica do Município, ficam 
convocados no dia 09 de julho de 2020, às 10 horas, para 
uma Sessão Extraordinária, a realizar-se em sua sede, com 
a finalidade de:

- ser apreciado em discussão e votação única o 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 117/2020 - (DISPÕE SOBRE 
A SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
PATRONAL, BEM COMO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO 
DE ACORDO DE PARCELAMENTO, JUNTO AO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA/SP, DE QUE TRATA DA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE
Câmara Municipal de Votuporanga, 7 de julho de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
Publicado e afixado no lugar de costume na Secretaria de 

Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 7 de 
julho de 2020, e convocados os Senhores Vereadores através 
do ofício nº 307/2020/GP, datado de  7 de julho de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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